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PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2021 - CPL - REPETIÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, através do Pregoeiro Oficial, que este subscreve, designado através de Portaria, torna público para 
conhecimento de todos que fará realizar, às 11:00h do dia 06 de outubro de 2021, Licitação na modalidade 
PREGÃO, em sua forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em regime de emprestada por 
preço unitário, de interesse da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA, visando a contratação de empresa, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, pela LEI COMPLEMENTAR 
N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
e demais legislações aplicadas à matéria, naquilo que não contrarie este Edital e pelas cláusulas e condições 
abaixo declinadas. 

A sessão Pública será realizada na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú, na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, 
no Prédio da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Sala de Reuniões da CPL, nesta cidade, conduzida pelo 
pregoeiro corn a ajuda da EQUIPE DE APOIO. 

A PROPOSTA, bem como a documentação para HABILITAÇÃO será entregue ao pregoeiro e sua EQUIPE 
DE APOIO, no local e hora acima definidos, em envelopes separados, devidamente lacrados e identificados na 
parte externa na forma definida neste Edital. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 
mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente 
de nova comunicação. 

1. OBJETO 
1.1. Registro de Preços para eventual e finura Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de motos, veículos e máquinas de forma contínua abrangendo: mecânica em 
geral, arrefecimento, refrigeração, revisão elétrica e eletrônica, lanternagem e pintura, alinhamento, cambagem e 
balanceamento em geral, serviço de guinchos, recarga e/ou troca de extintores que estejam, vencidos ou sem 
carga ou pressão, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA, conforme as especificações 
descritas no  Anexo I deste Edital. 
1.2. O valor máximo estimado para a contratação deste objeto é RS 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 
1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as 
normas vigentes que a ele se aplicarem. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderá participar deste PREGÃO o interessado que atenda ás exigências deste Edital e cuja atividade 
empresarial abranja o objeto desta licitação, podendo ser ou não inscrito no Cadastro Geral de fornecedores e 
Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, ou em qualquer Cadastro de órgãos ou 
entidades da Administração Pública Federal e ou Municipal. 
2.2. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que participem desta Licitação, para se utilizarem dos 
benefícios introduzidos pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar 
Certidão Específica do seu enquadramento, emitida nos termos do art. 8° da Instrução Normativa do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC n° 103, de 30 de abril de 2007, pelo órgão de 
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Registro competente para a inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato Social das empresas pertencentes a esta 
categoria empresarial. 
2.2.1. A Certidão de que trata o este subitem será entregue o pregoeiro na sessão Pública de abertura do certame, 
designada no preâmbulo deste Edital, em separado dos envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e 
HABILITAÇÃO. 
2.3. Não poderão participar deste PREGÃO: 
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO. 
b) Empresas subcontratadas e que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
c) Empresas que estejam suspensas de licitar e impedida de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARÃO DE GRAJAÚ. 
d) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
e) Empresas que estiverem em regime de falência, em concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
O Empresas que tenham entre seus sócios, gerentes, responsáveis técnicos, empregados cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha direta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, mesmo em Cargos de Assessoramento e (ou) de Direção. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Na sessão Pública de recebimento dos Envelopes de PROPOSTAS e documentação de HABILITAÇÃO, 
cada empresa licitante far-se-á representar por seu titular, ou por pessoa devidamente credenciada. Somente estes 
poderão atuar na formação de PROPOSTAS e na prática de demais atos inerentes ao PREGÃO. 
3.2. No início da sessão será aberto o Credenciamento e o pregoeiro fará as devidas comprovações quanto à 
existência dos necessários poderes para a representação ou Credenciamento dos licitantes através da 
apresentação dos respectivos documentos, nas condições seguintes: 
a) Se o licitante se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam as devidas averiguações 
quanto à administração e Gerência da Sociedade, apresentar Carteira de Identidade ou documento equivalente, 
bem como o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedade Empresarial e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documento de Eleição de seus 
Administradores, e, no caso de Empresário Individual, a inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
com cópia do RG e CPF de todos os sócios/proprietários da empresa. 
b) Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, sendo imprescindível, 
para que o credenciamento seja aceito, além do documento solicitado na alínea acima, a apresentação dos 
documentos seguintes: 
b. l ) Carteira de Identidade ou documento equivalente do credenciado; 
b.2) Procuração ou Carta Credencial, conforme modelo ANEXO II deste Edital, firmada pelo representante 
legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse que 
obrigatoriamente deverá ser apresentado junto com a credencial para a comprovação da condição do titular para 
delegar poderes ao representante credenciado. 
3.3. Somente participarão da fase de lances verbais os licitantes Credenciados nos termos do subitem 3.2 deste 
Edital. Os licitantes que decidirem pela entrega dos Envelopes sem que se efetive o devido Credenciamento, 
somente participará do certame com o preço constante da sua PROPOSTA. 
3.4. A cada Sessão Pública realizada o credenciamento será conferido pelo pregoeiro. 
3.5. É vedado a uma só pessoa física representar mais de uma empresa neste PREGÃO. 
3.6. Os documentos para o Credenciamento serão apresentados em original ou cópia autenticada em Cartório 
competente ou em cópia autenticada pelo pregoeiro ou pela EQUIPE DE APOIO e serão entregues o pregoeiro 
separadamente dos Envelopes de PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, no início da abertura da Sessão Pública 
do certame, conforme indicado neste Edital. 

3.7. Antes de concluir o credenciamento, a Pregoeira deverá consultar os seguintes cadastros, com o intuito de 
verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, atualmente mantido pelo Ministério 
da Transparência, Fiscalização e Controle (\v v pc~rtald~Ftrn~h ci~t.L v .ler 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
— CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ 
(www.cnj.jus.hr.!'improbidade adm`consuhar requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 
d) Fornecedores Sancionados no Portal de Compras Governamentais do Governo do Estado do 

Maranhão (www.eompras. ma. gov.br). 

3.7.1. A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade — CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também de seu sócio 
majoritário, por força do Art. 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

3.7.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir a licitante, por falta de condição de 
participação, conforme previsto no item 2.3 do Edital. 

4. DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
4.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e a documentação para HABILITAÇÃO serão entregues o pregoeiro no 
dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital por intermédio de seus representantes, em envelopes 
distintos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos com os seguintes dizeres em sua parte externa: 

ENVELOPE N°01 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2021 - REPETIÇÃO 
ORGÃO LICITADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
LOCAL: BARÃO DE GRAJAÚ-MA 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

ENVELOPE N°02 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2021 - REPETIÇÃO 
ORGÃO LICITADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
LOCAL: BARÃO DE GRAJAÚ-MA 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

4.2. Os documentos para o CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO deverão ser legíveis e poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou 
previamente por membro da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO como também pelo pregoeiro 
ou por membro da EQUIPE DE APOIO, mediante a apresentação do documento original, até 12 (doze) horas 
antes da data marcada para a abertura do certame ou ainda por publicação em órgão de imprensa oficial. 
4.3. No ato da entrega dos envelopes de PROPOSTA e documentação de HABILITAÇÃO os licitantes 
deverão apresentar, em separado, a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, dando ciência de que cumprem os requisitos de Habilitação conforme exigência do artigo 4°, 
inciso VII da Lei n° 10.520/2002 podendo ser utilizado o modelo do ANEXO III deste Edital. 
4.3.1. A não apresentação da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO constante deste subitem, acarretará o impedimento do licitante participar do PREGÃO, por 
ser documento obrigatório por lei. 

5. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada de acordo com o Modelo de Carta Proposta, 
ANEXO IV deste Edital, em uma via, em papel timbrado da Empresa, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas, e dela deverão constar os seguintes elementos: 

a) Razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número de telefone incluso o de fax e 
celular, se houver, e-mail, bem como nome do banco, numero da conta e a respectiva agência onde deseja 
receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ registrado na PROPOSTA deverá ser o mesmo da 
Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento dos serviços. 
b) Número do Pregão, Descrição do Objeto. Especificações do(s) serviços (s) proposto(s), detalhados, de 
acordo com os elementos exigidos no ANEXO I do Edital. 
e) Descrição detalhada do item ofertado em conformidade com as especificações constantes do Anexo I 
deste Edital, preço unitário em algarismo e valor total da proposta em algarismo e por extenso, em Real 
(R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, 
essenciais para o serviço objeto deste Pregão. 
d) Prazo de Validade da Proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 
e) A licitante deverá incluir nas propostas, todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, impostos, 
encargos sociais e quaisquer outras que possam influir direta e indiretamente no custo de execução dos 
serviços. 
f) Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 
g) data e assinatura do representante legal da empresa com identificação de seu nome abaixo da assinatura. 

5.2. O licitante que desejar reproduzir as informações constantes do formulário padronizado da Carta Proposta 
poderá assim fazer, desde que não altere e/ou descaracterize a substância do formulário padrão da Carta 
Proposta. 
5.3. Após a abertura das Propostas não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de documentos, 
retirada da Proposta ou alteração nas suas condições, sem que fique o licitante sujeito à aplicação de sanções 
inclusive com a suspensão ou cancelamento de seu registro no Cadastro de Fornecedores impedidos de licitar e 
contratar com a Administração Pública, consoante dispõe a Lei n° 10.520/2002. 
5.4. Uma vez classificada a PROPOSTA também não será admitida desistência retificações ou alterações nas 
condições estipuladas, exceto no caso de NOVA PROPOSTA disputada por meio de lances, conforme previsto 
neste Edital. 
5._5. Decorridos o prazo de validade da PROPOSTA sem convocação para a contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos, cabendo no caso, negociação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARÃO DE GRAJAÚ para manter o preço proposto. 
5.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ poderá solicitar prorrogação do prazo de 
validade da PROPOSTA sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
5.6.1. Na hipótese do Processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da PROPOSTA fica 
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso. 
5.7. A PROPOSTA, urna vez aberta vinculará o licitante, obrigando-o, caso seja vencedor, ao cumprimento do 
seu objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 
5.8. Não serão consideradas PROPOSTAS apresentadas por internet, via postal ou fac-símile. A PROPOSTA 
deverá ser formulada e entregue nas condições disciplinadas neste edital e, rigorosamente, apresentada em obe-
diência às especificações constantes deste Edital. 
5.9. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas 
neste Edital. 

6. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO 
6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes no ato 
público, o pregoeiro, dará início aos trabalhos do PREGÃO com a abertura e análise do Credenciamento dos 
participantes e, em seguida o recebimento dos Envelopes de PROPOSTAS e documentação de 
HABILITAÇÃO. 
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6.2. No Credenciamento, o licitante ou seu representante, deverá identificar-se e comprovar mediante o docu-
mento de Credenciamento definido no item 3 deste Edital, a existência dos poderes necessários para formulação 
das PROPOSTAS e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
6.3. Após o Credenciamento dos participantes o pregoeiro declarará o número de participantes no certame e em 
seguida fará o recebimento dos envelopes de PROPOSTA e documentação de HABILITAÇÃO assim como o 
da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigida no subitem 
4.3 deste Edital. 
6.4. A não apresentação da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITA-
ÇÃO impedirá que o licitante participe deste PREGÃO. 
6.5. Após o encerramento do Credenciamento o pregoeiro dará início a abertura dos Envelopes de PROPOS-
TAS, nos procedimentos abaixo declinados, não sendo mais aceita a partir daí, participação de licitante retarda-
tário. 
6.5.1. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as PROPOSTAS. Os preços propostos serão lidos 
em voz alta pelo pregoeiro, sendo as mesmas rubricadas pelo pregoeiro e pela EQUIPE DE APOIO e selecio-
nadas para a fase de lances. 
6.5.2. Seleção das PROPOSTAS para a fase de lances iniciando-se com a PROPOSTA escrita de MENOR 
PREÇO POR LOTE e as daquelas com preços até 10% (dez por cento) superiores à de menor preço seleciona-
da. 

6.5.2.1. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Federal n° 147, de 07 de agosto de 2014, fica 
reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do item, assegurada 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.5.2.1.1. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta de 
preços deverá ser apresentada separadamente da cota principal, se for o caso. 
6.5.2.1.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do 
primeiro colocado. 
6.5.2.1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de 
quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor; 

6.5.2.2. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I. da Lei Federal n° 147, de 07 de agosto de 2014, 
todos os itens cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à 
participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
6.5.3. Colocação das PROPOSTAS em ordem crescente dos preços cotados para que os licitantes selecionados 
para a fase de lances participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais e sucessivos. 
6.5.4. Iniciada a fase competitiva o pregoeiro convidará individualmente os licitantes selecionados, para que de 
forma sequencial, apresentem lances verbais, de valores distintos e decrescentes, a começar pelo licitante deten-
tor da Proposta de MAIOR PREÇO, até que os licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances 
e se proclame a PROPOSTA classificada em primeiro lugar. 
6.5.4.1. A oferta dos lances será efetuada no momento em que o pregoeiro conferir a palavra ao licitante, na or-
dem decrescente dos preços ofertados até que as empresas licitantes manifestarem desinteresse em apresentar 
novos lances e se proclame o vencedor. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
6.5.4.2. O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes 
manifestarem desinteresse em apresentar novos lances. 
6.5.4.3. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, ficará excluído dessa etapa e terá mantido o seu últi-
mo preço apresentado para efeito de ordenação das PROPOSTAS. 
6.5.4.4. Caso duas ou mais PROPOSTAS iniciais apresentem preços iguais, o pregoeiro realizará sorteio para 
determinação da ordem de oferta de lances, vedada a oferta de lance verbal com vista ao desempate. 
6.5.4.5. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor PROPOSTA 
escrita e o valor da licitação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o Proponente. 
6.6. Não havendo pelo menos TRÊS PROPOSTAS escritas de preços iniciais nas condições definidas no 
subitem 6.5.2 o pregoeiro, atendendo ao que estabelece o art. 4, inciso IX da Lei n°10. 520/2002, classificará as 
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melhores Propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas Propostas escritas e adotará os seguintes critérios: 
a) quando houver somente um preço válido proposto, o pregoeiro convocará as duas melhores Propostas subse-
qüentes, completando o número de três, para que os autores possam apresentar lances verbais e sucessivos, de 
valores distintos e decrescentes, quaisquer que sejam os preços inicialmente ofertados; 
b) quando houver dois preços válidos propostos, o pregoeiro convocará somente uma Proposta subseqüente, vi-
sando completar o numero de três para que seu autor possa apresentar lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes qualquer que seja o preço inicialmente ofertado. 
6.6.1. Caso não haja representante credenciado, dentre os licitantes convocados para completar o número de três 
Propostas na forma das alíneas "a" e "b" do subitem 6.6 serão considerados os preços ofertados por estes lici-
tantes constantes na Proposta inicial, para efeito de classificação final, não havendo qualquer hipótese de nova 
convocação de licitantes remanescentes para oferta de lances verbais. 
6.6.2. Somente será efetivada a competição, relativamente á oferta de lances verbais, com os licitantes devida-
mente credenciados, aptos para tal fim. 
6.7. Encerrada a etapa de lances e ordenada as ofertas, o pregoeiro examinará a PROPOSTA considerada 
primeira classificada para a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, quer 
quanto a compatibilidade do preço proposto em relação ao preço determinado no Edital, quer quanto ao 
atendimento do objeto licitado em relação às especificações exigidas pelo Edital, em especial àquelas do Termo 
de Referência ANEXO I do ato convocatório, desclassificando-a se for incompatível com essas exigências. 
6.8. Verificada a aceitabilidade da Proposta de menor lance a mesma será declarada CLASSIFICADA EM 
PRIMEIRO LUGAR procedendo o pregoeiro à análise de sua documentação de HABILITAÇÃO nas 
condições definidas no SUBITEM 8.1 deste Edital. 
6.9. No julgamento da PROPOSTA, a classificação dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 
sendo considerada vencedora a PROPOSTA que atender às condições do Edital e ofertar o MENOR VALOR. 
6.10. Serão desclassificadas as PROPOSTAS que: 
a) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
b) Apresentarem preços acima do máximo estabelecido no Edital. 
c) Não atenderem às especificações exigidas no Edital em especial aquelas contidas no Termo de Referência, 
ANEXO I, as apresentarem de forma irregular. 
6.10.1. Propostas inexequíveis são consideradas aquelas que não venham a ser demonstrada pelo licitante, 
mediante solicitação do pregoeiro, "sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato." (Lei 10.520/02, art.9° c/c/ art.48, II da Lei 8.666/93). 
6.11. Após a fase de classificação, não caberá desistência de PROPOSTA, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente aceito pelo MUNICÍPIO. 
6.12. Proclamado o vencedor do certame, o licitante primeiro colocado obriga-se a apresentar no prazo no má-
ximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do encerramento da Sessão, a NOVA PROPOSTA com os valo-
res respectivos readequados aos lances vencedores. 
6.13. Considerada regular a NOVA PROPOSTA, será adjudicado o objeto desta licitação à empresa declarada 
vencedora. 
6.14. Na hipótese da não apresentação da NOVA PROPOSTA no prazo determinado no subitem 6.12 e, ainda, 
na hipótese da inadequação da PROPOSTA ocorrerá a desclassificação do licitante e decadência do direito à 
contratação, cabendo o pregoeiro, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, convocar os licitantes na ordem 
remanescentes dos lances e dar continuidade ao PREGÃO. 
6.15. O PREGOEIRO poderá solicitar análise da PROPOSTA por Equipe Técnica da Prefeitura Municipal de 
Barão de Grajaú, como também realizar diligências ou requisitar informações, incluindo esclarecimentos e 

detalhamentos sobre a PROPOSTA sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de documento ou 

informação que deveria constar originalmente na PROPOSTA. 
6.15.1. A não apresentação das informações solicitadas implicará o julgamento no estado em que se encontra a 

PROPOSTA, podendo resultar em sua desclassificação. 
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6.16. Decorridos o prazo de validade da PROPOSTA sem convocação para a contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos, cabendo no caso, negociação com o MUNICÍPIO para manter o preço 
proposto. 

7. DO DIRETO DE PREFERENCIA NA FASE DAS PROPOSTAS 
7.1. Encerrada a fase de lances, e, classificando-se em primeiro lugar microempresas ou empresas de pequeno 
porte, o pregoeiro, por força da Lei Complementar n° 123/2006, observará o direito de preferência conduzido 
pelos artigos 44 e 45 da citada norma, nas condições seguintes: 
a) Identificar-se-ão as Propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem 
até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada, proclamando-se, se houver empate entre as 
PROPOSTAS. 
b) A Mieroempresa ou Empresa de Pequeno Porte enquadrada nas condições da alínea "a", melhor classificada 
poderá desempatar apresentando PROPOSTA de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo pregoeiro situação em que a Mieroempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte passará à condição de primeira colocada. 
c) A não apresentação de PROPOSTA no prazo definido na alínea "b" deste subitem implicará na decadência 
do direito conferido pela Lei Complementar n°123/2006, devendo ser convocadas as microempresas ou 
empresas de pequeno porte remanescentes, na ordem de classificação. 
d) No caso da equivalência de valores apresentados por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar o desempate. 
e) Na hipótese de não ser adjudicado o objeto deste PREGÃO à Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
o objeto da licitação será adjudicado em favor da Proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 
7.2 Encerrada a etapa competitiva e aceitável o preço ofertado, o pregoeiro procederá á abertura do 
ENVELOPE N° 02, Documentação de HABILITAÇÃO do licitante classificado em primeiro lugar para 
verificação do atendimento às condições de HABILITAÇÃO exigidas neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Para Habilitação no presente PREGÃO serão exigidos dos licitantes os documentos abaixo declinados: 
a) Relativa à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal: 
a. I) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 
a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; no caso de Sociedades simples o ato constitutivo, inscrito 
no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) 
acompanhado da prova de Diretoria em exercício. 
a.3) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
a.4) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante. 
a.5) Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 
(cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, 
mediante a: 

a.5.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
a.5.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, ou, Certidão Positiva da Dívida Ativa com Efeitos 
de Negativa. 

a.6) Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 
(noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a: 

a.6.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, referente ao ISSQN, ou, Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa. 
a.6.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, ou, Certidão Positiva da Dívida Ativa com Efeitos 
de Negativa; 
a.6.3) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. 
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a.7) Prova de regularidade com o FGTS mediante apresentação do Certificado de Regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
a.8) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Qualificação Econômico-financeira 
b.1) Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último exercício exigível e 
apresentado na forma da lei, bem corno notas explicativas, devidamente registrado no órgão competente, a 
saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), 
conforme o caso, acompanhado da cópia das folhas do referido livro onde se encontram transcritos o 
Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício, com base nos quais deverão ser feitos 
os cálculos e apresentados os índices, comprovando a boa situação financeira nos moldes da letra "b.1.2" 
deste item; 
b.l.l) No caso das empresas obrigadas a publicarem suas peças contábeis, deverá ser apresentada cópia dos 
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último exercício exigível e apresentado na 
forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta 
Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), acompanhado da cópia da referida publicação 
onde conste o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício, com base nos quais 
deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira, moldes da letra 
"b.1.2" deste item; 
b.1.2) Os índices extraídos das demonstrações contábeis, deverão estar assinados por profissional devidamente 
habilitado da licitante, e ser apresentados, para comprovação da boa situação financeira da mesma, de acordo 
com os seguintes critérios: 

1 - O Índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 
Circulante): 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

2 - O Índice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo Circulante com 
Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo): 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

3 - O Índice de Solvência Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela Soma do Passivo 
Circulante com o Exigível a Longo Prazo): 

ISG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1.3) Será habilitada a empresa que apresentar: 

1. Índice de Liquidez Corrente — igual ou maior que 1,0; 
2. Índice de Liquidez Geral — igual ou maior que 1,0; 
3. Índice de Solvência Geral — igual ou maior que 1,0; 

b.1.4) Os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas obrigadas a realizarem 
Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 787/2007 da Receita Federal do Brasil, poderão 
ser substituídos pela documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 
devidamente acompanhada do Termo de Autenticação do livro digital do referido sistema emitido pela Junta 
Comercial do Estado do domicílio do licitante; 
b.1.5) As empresas constituídas a menos de 1 (um) ano ou no curso do próprio exercício, deverão 
apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou Balanço de abertura, acompanhado do 
Balancete de Verificação referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação, apresentados 
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na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta 
Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório); com base nos quais deverão ser feitos os cálculos e 
extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira nos moldes da letra "b.1.2" deste item; 
b.1.6) Na impossibilidade de extrair os índices na forma mencionada na letra "b.1.2", para as empresas 
acima referidas, a comprovação da boa situação financeira será feita mediante a comprovação de Capital 
Social Mínimo ou Patrimônio Líquido de, no mínimo, 10 % (dez por cento) do valor total estimado da 
presente licitação; 
b.1.7) Qualquer dos documentos referidos na letra "b" deste item, somente serão considerados válidos na 
forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional do técnico responsável 
pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo Conselho de Contabilidade da sede da licitante; 
b.1.8) As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei 
Complementar N° 123, de 14/12/06, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato 
Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei que comprove Capital 
Social de no mínimo 10% do valor máximo da contratação, desde que a comprovação do seu ingresso no 
Simples Nacional conste dos Documentos de Habilitação. 

b.2) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de execução 
patrimonial, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes. 

c) Relativa à Habilitação Trabalhista: 

e. l ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com alterações da Lei 
n°12.440/2011. 

d) Relativo à Qualificação Técnica 
d. l ) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
que o Licitante prestou serviços compatíveis com a proposta apresentada, em quantidade, característica e 
prazo, informando ainda que a prestação dos serviços foi satisfatória,  devendo o atestado conter o nome, 
CNPJ, endereço e o telefone de contato do atestador, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de 
Licitação — CPL possa valer-se para manter contato com o atestador, com firma da assinatura reconhecida em 
cartório. 

e) DECLARAÇÃO expressa do licitante assinada pelo seu representante legal de acordo com o Modelo no 

ANEXO V do Edital, informando que não mantém relação e trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menor 
de 18 anos e de qualquer trabalho com menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
conforme o disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e da Lei n° 9.854 de 27 de outubro 
de 1999, que incluiu o inciso V no art. 27, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto 
4.358, de 05 de setembro de 2002. 

f) DECLARAÇÃO expressa do licitante assinada pelo seu representante legal de acordo com o Modelo, 

ANEXO VI deste Edital, de que não existem fatos que impeçam a participação no Processo licitatório 
afirmando ainda da Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de sua habilitação, na forma do § 2°, do 
artigo 32, da Lei n.° 8.666/93, assinada por sócio, gerente, dirigente, proprietário ou procurador, devidamente 
identificado. 

8.2. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas pelos licitantes cuja 

autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma especifica. As declarações e outros do-

cumentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos pela própria licitante, deverão estar emitidas em 

papel timbrado e conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal. 

9 



ris. ly 

Proc. N° 146/2021 

Rubrica 

DE GRAJAÚ 
a± UMA ADMINISTRACÂ0 PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

8.3. Serão proclamados HABILITADOS os licitantes que apresentarem a documentação na forma exigida neste 
Edital e, INABILITADOS aqueles que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os 
apresentarem de forma irregular, com exceção dos licitantes Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na 
comprovação da Regularidade Fiscal, consoante determina o artigo 43, § 1° e 2° da Lei Complementar 
n°123/2006. 
8.4. Se o detentor da melhor Proposta desatender às exigências previstas no subitem 8.1., será INABILITADO, 
e o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e procederá à HABILITAÇÃO do licitante seguinte, na ordem 
de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até a apuração de uma Proposta 
que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
8.5. Não será concedida prorrogação do prazo para a apresentação dos documentos de Habilitação, salvo a 
exceção para as Microempresa e Empresas de Pequeno Porte previsto no artigo 43, § 1° e 2° da Lei 
Complementar n°1 2 3/2006. 
8.6. Quando todos os Licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá, obedecida a ordem de classificação das 
PROPOSTAS, fixar-lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados 
das causas referidas no ato inabilitatório. 
8.7. O PREGOEIRO reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida 
e julgar necessário. 
8.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão: 
8.8.1. Estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo: 
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
c) o atestado de capacidade técnica poderá estar emitido em nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) 
do licitante. 
8.8.2. Documentos datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope n.° 1, quan-
do não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 
a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é indeterminada, que é o 
caso dos atestados de capacidade técnica. 
8.9. As empresas que possuírem Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pela Prefeitura Municipal de 
Barão de Grajaú, nos termos do artigo 34 e seguintes da Lei n° 8.666/93 poderão apresentar na HABILITA-
ÇÃO deste PREGÃO, em substituição aos documentos exigidos na alínea "a" do subitem 8.1 deste Edital. 
8.10. Os documentos para HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em original ou em cópias legíveis, previ-
amente autenticadas em Cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, com antecedência mínima de 12 horas da data marcada 
para a abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
8.11. O MUNICIPAO manterá em seu poder, através da Comissão Permanente de Licitação, os Envelopes de 
Habilitação dos demais licitantes, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, após a HOMOLOGAÇÃO deste PREGÃO 
ou até o início da prestação do seu objeto pelo licitante Contratado, sob pena de inutilizarão dos mesmos. 
8.12. A Critério da Administração poderá ser realizada visita "in loco" no endereço das licitantes para compro-
var se possuem sede. Caso seja constatada alguma irregularidade, será feito relatório fotográfico e a licitante es-
tará automaticamente desclassificada do certame. 

9. DO DIREITO DE PREFERENCIA NA HABILITAÇÃO 
9.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão apresentar na fase de 
HABILITAÇÃO toda a documentação exigida no subitem 8.1 deste Edital ainda que os documentos de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, exigidos neste Edital apresente alguma restrição, consoante dispõe o art.43, 
caput, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
9.2. Havendo alguma restrição na documentação de Regularidade Fiscal apresentada pelo licitante enquadrado 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a ele fica assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o mesmo for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, à critério do pregoeiro, para a apresentação dos documentos devidamente regularizados. 
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9.3. A não apresentação dos documentos comprobatórios da regularidade da empresa licitante, devidamente 
regularizada, no prazo estabelecido no subitem 9.2 deste Edital, implicará em decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo dos sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
ao MUNICIPIO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato 
ou revogar a licitação. 
9.4. A Comprovação da Regularidade Fiscal do licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte será exigida para efeito de assinatura do contrato, conforme determina o art.43, caput, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
9.5. A falsidade das declarações prestadas pelo licitante caracteriza crime previsto no artigo 299 do Código Pe-
nal, sujeitando-o, ainda, às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, na Sessão Pública, manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada na Ata da Sessão, sendo concedido ao licitante Recorrente o 
prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do Recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados a apresentar contra-razões, em igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
Recorrente sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos na COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, no endereço indicado neste Edital. 
10.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor Recurso, no momento da Sessão 
Pública, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto licitado ao 
licitante proclamado vencedor. 
10.2. O encaminhamento do eventual Recurso e eventuais contra-razões será dirigido ao SECRETÁRIO 
MUNICIPAL por intermédio do pregoeiro, devendo ser entregue por escrito e protocolizado na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, no endereço registrado no preâmbulo do Edital. 
10.3. Havendo Recurso o pregoeiro, reconsiderando ou não sua decisão o encaminhará devidamente informado, 
à consideração do SECRETÁRIO MUNICIPAL que proferirá decisão definitiva. Julgado o Recurso, o 
SECRETÁRIO MUNICIPAL emitira a HOMOLOGAÇÃO do objeto da licitação ao licitante vencedor, após 
ter sido o mesmo ADJUDICADO pelo pregoeiro. 
10.4. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo; 
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
10.6. A ausência da presença física do licitante na Sessão Pública deste PREGÃO, no momento da divulgação 
do licitante vencedor impossibilitará o ingresso de Recurso implicando a decadência do direito. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
11.1. Declarado o vencedor, e não havendo manifestação de Recursos o pregoeiro fará a ADJUDICAÇÃO do 
objeto licitado ao vencedor e seguidamente encaminhará os autos ao SECRETÁRIO MUNICIPAL para 
homologação. 
11.1.1. Havendo recurso a adjudicação do objeto ao vencedor é atribuição do SECRETÁRIO MUNICIPAL 
que também procederá à homologação do certame. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas classifi-
cadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, independentemente de 
convocação, para comparecerem perante a Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador) para 
assinar a Ata de Registro de Preços. 

12.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse público 
a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL nos autos do processo para re-
gistro de preços. 
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12.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do período 
de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração poderá 
solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de validade. 

12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo esta-
belecido no item 12.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às sanções 
previstas neste Edital. 

12.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

12.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obe-
decida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

12.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Barão de Grajaú, representado pela CPL 
(Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as empresas classificadas para formação do cadas-
tro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 

12.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua publica-
ção no Diário Oficial do Município. 

12.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela pode-
rão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos poderão 
utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, observadas as normas editadas 
pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador). 

13.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL 
para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

13.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à CPL. 

13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabeleci-
das, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

13.4.1. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participantes. 

13.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

13.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

12 
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13.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dc eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à CPL (Órgão Gerenciador) promover 
as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

13.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço prati-
cado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pe-
lo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

13.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Re-
gistro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a le-
gislação relativa às licitações. 

14. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (órgão gerenci-
ador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 

e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93; 

f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002; 

g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei fede-
ral n° 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

14.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de Preços de-
verão consultar a Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador) para obter a indicação do 
fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 

15.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as respectivas Notas de 
Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas 
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neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da no-
tificação. 

15.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela lici-
tante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

15.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumi-
da, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital. 

15.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de 
Contrato Administrativo que deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

15.4.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art. 62, da Lei Federal 
no 8.666/93. 

15.5. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-
zado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, toda documentação de habili-
tação exigida na licitação. 

15.6. O fornecedor deverá entregar os bens no local indicado, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no 
instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de Preços, e de 
acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições que constam de sua 
proposta. 

15.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega dos bens, mediante 
apresentação das notas fiscais, atestadas pelo setor competente do Contratante, por meio de ordem bancária emi-
tida em nome do Contratado, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas às condições 
fixadas neste Edital e seus Anexos. 

15.7.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações 
em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência contratual. 

15.8. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo esta demons-
trar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 
15.9. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e reapresentação. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
16.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo 
protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento da Proposta. 
16.2. Caberá o pregoeiro decidir sobre a impugnação formulada, podendo, se for o caso, auxiliar-se pelo setor 

responsável pela elaboração do Termo de Referencia e ainda pela Assessoria Jurídica do MUNICIPIO. 
16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até 

o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, 

vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem, hipóteses em que tal 

comunicação não terá efeito recursal. 
16.5. Se a impugnação for acolhida, o pregoeiro designará nova data para a realização do certame. 

17. DAS PENALIDADES 
14 
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17.1. Em caso de atraso injustificado ou pela inexecução das condições estabelecidas, ou execução insatisfatória 
dos serviços contratados, atrasos, omissões e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes 
penalidades: 
17.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e a 
determinação de adoção das necessárias medidas de correções; 
17.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 
a) 0,3%(três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do fornecimento não 
realizado; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso superior a 30 (trinta) dias, com a 
conseqüente rescisão do contrato. 
17.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pelo MUNICÍPIO e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos nos termos da lei n° 
10.520/2002. 
17.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
caso a contratada descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente declaração falsa, não mantenha a 
Proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do contrato, 
comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
17.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de Fornecedor do 
Município. 
17.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será automaticamente 
descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer jus. 
18. DO PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mensalmente, em favor da contratada, em até 30 
(trinta) dias, contados da data de recebimento da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA. 
18.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com as respectivas quantidades fornecida, com o preço unitário 
e o preço total, devendo ainda ter no verso, o atesto do recebimento. 
18.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual, inclusive. 
18.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ se reserva o direito de recusar o pagamento 
se, os produtos fornecidos não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
18.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 18.1, por culpa do órgão 
Contratante, este ficará sujeito à multa de 0,02% (dois centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da respectiva 
Nota Fiscal, até o limite de 10% (dez por cento). 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, com base na Lei n.° 
10.520/2002, subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93 e demais legislação aplicada ao procedimento. 
19.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 
19.3. Os licitantes deste PREGÃO sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, especificações e 
detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou 
verbal. 
19.4. No julgamento da PROPOSTA o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não altere a substância da 

PROPOSTA, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
19.5. Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso. 
19.6. Este edital e seus anexos estão à disposição das interessadas na Comissão Permanente de Licitação-CPL, 

na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, Barão de Grajaú, de segunda à 
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sexta-feira, no horário das 8:00 as 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente no Portal da 
transparência ou obtido mediante a entrega de 02 resmas de papel. Os esclarecimentos poderão ser realizados 
através do email: cpl.baraodegrajau@homail.com. 
19.7. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO no endereço e 
horário registrados no subitem 19.6 deste edital, obedecidos os seguintes critérios: 
a) Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativos ao Edital, que não 
tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados na CPL até 02(dois) dias úteis antes da data 
marcada para recebimento dos Envelopes. 
b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o MUNICÍPIO. 
19.8. Os esclarecimentos da CPL aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham 
adquirido o presente Edital. 
19.9. É facultada o pregoeiro, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase desta licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da PROPOSTA. 
19.10. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou dos documentos de 
HABILITAÇÃO, o pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para sua aceitabilidade 
ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes. 
19.1 1. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base nas normas aplicáveis à espécie 
em vigor. 
19.12. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que tenham 
servido de base para o julgamento da licitação, bern como as condições estabelecidas neste PREGÃO, 
independentemente de transcrição. 
19.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 
ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II — Modelo Carta Credencial 
ANEXO III — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (art. 4", inciso VII da Lei 
n° 10.520/2002) 
ANEXO IV — Modelo de Carta Proposta 
ANEXO V — Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica (CF/88 art. 7°, inciso XXXIII, Lei n° 9.854/99, Lei 
8.666/93, art. 27, inciso V e Decreto 4.358/2002) 
ANEXO VI — Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação (Lei n° 8.666/93, artigo 32, § 2°) 

ANEXO VII — Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO VIII — Minuta do Contrato 

Barão de Grajaú - MA, 21 de setembro de 2021. 

EDELSO~CARLUS VAZ DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2021 - CPL - REPETIÇÃO 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I. OBJETO 

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de motos, veículos e máquinas de forma contínua abrangendo: mecânica em 
geral, arrefecimento, refrigeração, revisão elétrica e eletrônica, lanternagem e pintura, alinhamento, cambagem e 
balanceamento em geral, serviço de guinchos, recarga e/ou troca de extintores que estejam, vencidos ou sem 
carga ou pressão, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

No que tange a presente contratação, esta se justifica pela necessidade de manter a frota oficial de veículos 
automotivos da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA, em perfeitas condições de uso e em bom estado 
de conservação, à disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados e, no caso de situações 
emergenciais, pronta para receber o atendimento e assistência devidos, o que é primordial para o seu 
funcionamento. Além disso, essa se torna necessária tendo em vista à segurança dos usuários dos veículos. 
Compreende-se como manutenção veicular os serviços de manutenção conetiva e preventiva, ou seja, reparo, 
revisão, com o fornecimento de mão de obras, para manter em condições seguras de circulação e conservação da 
frota oficial da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA. 

3. PLANILHA 

LOTE 01- VEICULOS COMUNS, PESADOS/ONIBUS. 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QÉD V.UNT VL TOTAL 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva de veículos de forma 
contínua abrangendo: refrigeração, revisão 
elétrica e eletrônica, em geral. 

Horas 600 R$ 100,00 R$ 60.000,00 

Total dos Serviços R$ 60.000,00 

LOTE 02- VEICULOS COMUNS 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QÉD V. UNT VL TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e conetiva de veículos, de forma 
contínua abrangendo: mecânica em geral, 
arrefecimento, lanternagem e pintura, ali- 
nhamento, cambagem e balanceamento em 
geral, serviço de guinchos, recarga e/ou 
troca de extintores que estejam, vencidos 
ou sem carga ou pressão. 

Horas 400 R$ 100,00 
R$ 

40.000,00 

Total dos Serviços R$ 40.000,00 
17 



ris. .v - 

Proc. N° 146/2021 

Rubrica 

DEGRAJAÚ 
UMA  ?00UMA ADMINISTRACÀO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA7AÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LOTE 03- VEICULOS PESADOS/ONIBUS 

N° DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QÉD V. UNT VL TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva de veículos, de forma 
contínua abrangendo: mecânica em geral, 
arrefecimento, lanternagem e pintura, ali- 
nhamento, cambagem e balanceamento em 
geral, serviço de guinchos, recarga e/ou 
troca de extintores que estejam, vencidos 
ou sem carga ou pressão. 

Horas 800 RS 150,00 
RS 

120.000,00 

Total dos Serviços R$ 120.000,00 
Obs.: Os Serviços serão realizados obrigatoriamente na Cidade de Barão de Grajaú, caso necessário o 
deslocamento do veiculo para outro destino, os mesmos serão deslocados em veículos adequados, tanto a 
ida quanto o retorno, bem como todas as despesas ocorrerão por conta da empresa contratada. 

4. DOS SERVIÇOS 
4.1 — Os serviços compreendem a manutenção da Frota de Veículos Oficiais, com serviços de substituição de 
peças, acessórios, componentes e outros materiais, abrangendo todas as áreas e especialidades automotivas afetas 
à integridade dos veículos e relativos a manutenção, análise, avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem, 
retificação, reparação, correção, restauração, reposição e conservação. 
4.2 - O serviço de manutenção veicular inclui: 
4.2.1 — Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos. 
4.2.2 — Substituição de peças originais ou genuínas e materiais específicos a serem utilizados na prestação dos 
serviços referidos no subitem anterior. 
4.3 — A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos fabricantes e de acordo 
com as especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação da Contratante, bem como quando houver a 
necessidade decorrente de imprevistos, tais como: panes mecânicas e elétricas, casos fortuitos ou motivos de 
força maior. 
4.4 — A empresa contratada deverá atender prontamente a todos os chamados que receber do Fiscal do Contrato 
em no máximo 4 (quatro) horas, contadas do registro da solicitação dos serviços, quando da ocorrência de panes 
em componentes dos veículos/motores. 
4.5 — A empresa contratada deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis após a entrada do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do 
Contrato. 
4.6 — Todo serviço somente será realizado após autorização do Fiscal do Contrato e deverá ser realizada no 
próprio Município. 
4.7 — A empresa contratada deverá, após a manutenção, encaminhar ao Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, relatório de assistência técnica, com todas as falhas do veículo, numeradas 
tipograficamente, contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os dados 
relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos, e, ainda, os diagnósticos técnicos 
referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 
4.7.1 — Os relatórios subsidiam o Fiscal no acompanhamento do pagamento mensal das faturas, bem como no 
diagnóstico dos veículos da frota do Município, em futuras manutenções. 
4.8 — A empresa contratada deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer outras formas de 
comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 
4.9 — Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta no período de 08h00min as 18h00min, nos dias 
úteis, e de 08h00min as 14h00min, aos sábados. 
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4.10 — A empresa contratada deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde conste, no 
mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e término dos serviços, nome 
do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do veículo, indicando os pontos em que 
houve algum dano, nível de tanque de combustível, quilometragem indicada no hodômetro, acessórios 
(rádio, antena, extintor, chave de roda, triângulo, macaco, etc.), sendo uma via entregue à Contratante no ato 
da retirada do veículo e a outra acompanhando-o quando do seu retorno. 
4.11 — As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção definidos pelos 
fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração em sua execução. 

5. DO VALOR ESTIMADO 
Considerando as pesquisas de mercado realizadas no mercado, o valor máximo que a Administração pretende 
pagar na presente aquisição importa no montante global de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), teve 
como parâmetro a menor das cotações realizada. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços conforme definido neste Terno de Referência; 
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 
e) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência do 
contrato; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente contratação, 
inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão dos cartões, 
encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao 
patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na 
execução dos serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a 
e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços prestados, 
competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser substituídos 
por outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à execução do 
contrato. 
1) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato. 
m) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante ou a terceiros, por 
seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Art. 70, da Lei n.° 8.666/93. 
n) Realizar os Serviços no Município de Barão de Grajaú, caso necessário o deslocamento do veiculo para outro 
destino, os mesmos serão deslocados em veiculos adequados, tanto a ida quanto o retorno, bem como todas as 
despesas ocorrerão por conta da empresa contratada. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 
b) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas 
pela Contratada. 
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e) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva 
solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela Secretaria Interessada; 
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 
8.666/93; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria. 
f) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

8. DO PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao valor das 
unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestados 
pelo setor competente. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularidade junto 
ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer forma, 
prejudicar ao Município; 

b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. DOS RELATÓRIOS: 

9.1 — A Contratada deverá disponibilizar relatórios de manutenção que deverão permitir a obtenção, no mínimo, 
das seguintes informações cadastrais e gerenciais: 

9.1.1 - Cadastro de veículos por marca, modelo, ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa; 
9.1.2 - Relatório por veículo (peças e serviços), por data e por período; 
9.1.3 - Outras informações de interesse da Contratante. 

10. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1 — Os prazos para execução dos reparos necessários nos veículos da frota deverão ser estabelecidos de 
comum acordo com a Contratante, levando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços 
de pequena monta (manutenção preventiva) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, e o de manutenção corretiva não superior a 120 (cento e vinte) horas, contadas a partir da 
comunicação do Fiscal do Contrato. O prazo para execução dos reparos necessários nos veículos da frota oficial 
do Município não deverá ser maior que 30 (trinta) dias para os serviços de grande monta (assim considerados 
aqueles que demandam mais de quarenta horas de trabalho, conforme a tabela de tempos-padrão do fabricante), 
levando-se em consideração o grau de avaria dos veículos. Os serviços de pequena monta deverão ser efetuados 
sempre dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para as manutenções preventivas e não 
superior a 120 (cento e vinte) horas para as manutenções corretivas, contadas a partir da comunicação do Fiscal 
do Contrato. 

11 — DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 
11.1 — A Contratada deverá fornecer garantia de: 
11.1.1 - 06 (seis) meses para as peças repostas e instaladas, contados a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) e 
fatura(s); 
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11.1.1.1 - Quando se tratar das peças repostas e instaladas, prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante nos 
casos em que prazo for superior a 06 (seis) meses. 
11.1.2 —90 (noventa) dias para os serviços executados, quando não houver utilização de peças, contados a partir 
da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) e fatura(s); 
11.1.3 — Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 90 (noventa) dias, exceto os serviços de 
lanternagem e pintura, que será de 01 (um) ano. 
11.2 — Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a Contratante, a Contratada às suas expensas, estará 
obrigada a: 
11.2.1 — Substituir as peças defeituosas, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
data de comunicação realizada pelo Município; 
11.2.2 — Corrigir serviços que não estejam de acordo com a demanda do Município. 
11.3 - Todos os serviços executados, peças ou materiais fornecidos pela Contratada estarão sujeitos à aceitação 
da Contratante, que aferirá se atendem a exigências desta. 
11.3.1 — O não atendimento às exigências de serviços, peças e acessórios pela Contratada, acarretará as sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93. 
11.4 — A Contratada fornecerá garantia para todos os serviços executados e peças, materiais ou acessórios 
utilizados e contemplados nas ordens de serviço, não repassando qualquer tipo de ônus à Contratante. 

12. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO TIPO DE LICITAÇÃO 

Sabe-se que a Regra Geral para o critério de Julgamento nas Licitações Públicas é o seu parcelamento da forma 
previsto no art. 23, § 10 ,  da Lei n.° 8.666/93: 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

• •) 
§ 1 º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala.' (Grifou-se) 

O Tribunal de Contas da União tendo como ponto de partida o texto acima estabeleceu como regra geral a 
Adjudicação por Itens nos termos da Súmula n.° 247 do Tribunal de Contas da União, conforme segue 
transcrito: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade." (Grifou-se)' 

É claro que a iniciativa do texto legal, tanto quanto da Jurispruncia do TCU tem a intenção de majorar a 
competitividade do certame, o que poderá resultar na melhor contração e de menor custo para a administração, 
no entanto da leitura depreendemos pelo o menos três condicionantes para a realização do certamente por 
item/lote, as quais são: objeto divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou ainda que 
não haja a perda da economia de Escala. 
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Na presente licitação, adotaremos a Adjudicação por lote, pois trata-se de manutenção de veeículos, onde váriso 
serviços do mesmo veículo poderão ser agrupados, nesse sentido leciona Ronny Charles Lopes3 é "necessário 
perceber que o item representa o objeto da disputa (licitação) não a unidade de cada bem ou serviço" nesse 
sentido a presente licitação trata-se apenas de dois item e não de vários itens, sendo portanto um objeto divisível 
apenas em dois, destaco ainda que tanto a doutrina quanto a jurisprudência, trata um item como um objeto 
autônomo, e assim possível seria realizar uma licitação para cada um individualmente, o que não seria o caso 
para esse objeto, vez que realizar um procedimento licitatório para cada veículo estaríamos indo de encontro 
com o princípio da razoabilidade, da eficiência e eficácia, o Tribunal de Contas da União não é silente quanto a 
isto, senão vejamos: 

"31. No tocante a alegação da Unidade Técnica de que seria obrigatória, no certame 
sob exame, a admissão por item e não por preço global, tendo em vista que o objeto 
da licitação é divisível, esclarece que a licitação fracionada, no presente caso, não 
atenderia ao interesse público, uma vez que o fornecimento e instalação dos serviços 
de telefonia e telecomunicações compreende uma série de atos e tarefas, mas o 
serviço em si seria uno" (Acórdão 2.308/2012, Plenário, rel. Min. Raimundo 
Carreiro). 

Se a divisão dos itens fosse possível a sua divisão poderia causar prejuízo a administração, vez que se trata de 
serviços no mesmo veículo, a possibilidade de várias empresas saírem vencedoras do certame obrigaria a 
contratante a gerenciar vários contratos, levar o mesmo veículo em locais diferentes, vários processos de 
pagamentos para um mesmo serviço, aumentando o nível de burocracia que tanto se tenta diminuir, face ao 
princípio da eficiência e eficaz e ainda face ao números de servidos disponíveis para o gerenciamento de 
contratos que poderia ser apenas um, sem falar que teríamos ainda teríamos a ausência de serviços padronizados, 
e consequente também a perda da qualidade dos serviços a serem realizados. Nesse sentindo o Tribunal de 
Contas da União já se manifestou da seguinte forma: 

"16. O art. 23, § 1. O, da Lei 8.666/1993, impõe o parcelamento como obrigatório, 
respeitando-se, sempre, a integralidade qualitativa do objeto a ser executado. Porém, 
se a adoção dessa solução importar na criação de ônus mais elevados pela quebra de 
economia de escala, na adoção de modalidade menos rigorosa de licitação ou, ainda, 
no enquadramento do objeto nos limites que permitam a dispensa de licitação, não se 
admitirá o parcelamento" (Acórdão 98/2013, Plenário, rei. Min. Benjamin Zymler). 

"(...) a jurisprudência predominante nesta Corte, como bem observado pela unidade 
técnica, esclarece que o agrupamento de itens em lotes ou grupos só cabe diante de 
justificativa circunstanciada. Trata-se, portanto, de exceção. 
(...) não se pode pretender conferir interpretação á lei que seja contrária aos 
princípios da razoabilidade e da economicidade. No caso concreto que se examina, a 
adjudicação por itens, nos termos defendidos pela representante, implicaria na 
necessidade de publicação de 415 Atas de Registro de Preços diferentes, com 
indubitável custo administrativo para sua formalização, publicação e gerenciamento. 
A divisão do ob/eto em lotes, na forma realizada, deverá resultar na publicação de 
apenas 15 Atas de Registro de Preços" (Acórdão 5.134/2014, 2.0 C., rei. Min. José 
Jorge) 

• "9. Urge frisar, preliminarmente, que a adjudicação por grupo ou lote não pode ser 
tida, em princípio, como irregular. E cediço que a Súmula 247 do TCU estabelece 
que as compras devam ser realizadas por item e não por preço global, sempre que 
não haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia de escala. Mas a 
perspectiva de administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido 
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pode se enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula 247, de que 
haveria prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos. 
10. A Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da 
multiplicação de contratos que poderiam estar resumidos em um só, optando, então, 
de acordo com suas necessidades administrativas e operacionais, pelo gerenciamento 
de um só contrato com todos os itens ou de um para cada fornecedor. E claro que 
essa possibilidade deve ser exercida dentro de padrões mínimos de proporcionalidade 
e de razoahilidade" (Acórdão 2.796/2013, Plenário, rei. José Jose). 

Pelas razoes expostas acima, entendemos que o melhor critério de Julgamento para esta licitação é o Menor 
Preço Por Lote. 

13. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento/recebimento será feita diretamente pela Contratante, através de servidor 
formalmente designado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a CONTRATADA 
está executando o contrato em conformidade com este Edital e seus anexos. 

A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, obrigando-se desde já a Contratada 
assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao 
desempenho de sua missão. 

Cabe á Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer ao Secretário, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a 
multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

14. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, 
nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado da data de 
assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer- tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma forma, 

não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos defeitos a serem 

apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 

responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 

destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
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c) Caberá á CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 
CONTRATADA. 
c.l ) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor da 
indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações de habilitação deverão esta de acordo com a Lei n° 10.520/2002. Lei n° 8.666/93 e 
legislações correlatas. 

16. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12 (doze) meses, improrrogáveis. 
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ANEXO II 

MODELO CARTA CREDENCIAL 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2021 — CPL - REPETIÇÃO 

(local e data) 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

(empresa) , por seu representante legal, que esta 
subscreve, credencia o Sr.  , portador da CI n° e do CPF n° , 
para representá-la perante no Pregão em referência, com poderes para formular ofertas, lances de preto, 
recorrer, renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase do processo licitatório e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura do representante legal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2021 - CPL - REPETIÇÃO 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CtJMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N°41/2021 - REPETIÇÃO 

A empresa   estabelecida na cidade de  , inscrita no CNPJ/MF sob n° , pelo seu 
representante legal infra-assinado, em cumprimento ao disposto no artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/2002, 
DECLARA sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N° /2021 - REPETIÇÃO de interesse da Prefeitura Municipal de Barão 
de Grajaú, estando, portanto apto a participar do certame. 

Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2021 - CPL - REPETIÇÃO 
ANEXO IV 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N°41/2021 - REPETIÇÃO 

Prezados Senhores, 
1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei n°10.520, de 
17 de julho de 2002, da Lei n°8.666, de 1 de junho de 1993 e das cláusulas constantes do Edital. 
2. Propomos à Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú pelo preço total abaixo declinado nas condições 
estabelecidas, prestar os serviços objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°. 41/2021 - REPETIÇÃO. 
3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega. 
4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses. 
5. Ratificamos o preço total no valor de R$ () para o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de motos, veículos e 
máquinas de forma contínua abrangendo: mecânica em geral, arrefecimento, refrigeração, revisão elétrica e 
eletrônica, lanternagem e pintura, alinhamento, cambagem e balanceamento em geral, serviço de guinchos, 
recarga e/ou troca de extintores que estejam, vencidos ou sem carga ou pressão, para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú-MA, conforme especificações contidas no ANEXO I — Termo de Referência. 
6. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, Fax, Celular, E-mail, (se houver) 
CNPJ N° incluso o nome da Instituição Bancária n°, Agência e Conta corrente. 

Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2021- CPL - REPETIÇÃO 
ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE TRABALHO 
(C.F ART. 7°, inciso XXXIII, LEI N° 9.854/99 E LEI 8.666/93, ART. 27, INCISO V) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N°41/2021 - REPETIÇÃO 

Prezados Senhores, 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na , inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem, pelo 
seu representante legal infra-assinado, Sr.(A) portador(a) da cédula de identidade N° 
 e do CPF N° sob pena de submeter-se à aplicação das sanções definidas na Lei n° 
10.520/2002, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
OBSERVAÇÃO: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
Local, data e assinatura 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação) 

(Representante legal) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial n° /2021 — Repetição 

Proc. N° 146/2021 

Rubrica 

A Empresa  , inscrita no CNPJ/MF sob o n° , sediada na 
  (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(a) 
  portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° 
  D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federal n° 
8.666/93, que não existem fatos supervenientes à data de expedição do Certificado de Registro 
Cadastral — CRC, que venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e que se submete a todos os seus termos. 

Barão de Grajaú, _ de de 2021 

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2021 -REPETIÇÃO 

ANEXO VII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, 
Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n°  , doravante denominada 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração,  , 
brasileiro, inscrita no CPF sob o n° , RG n° , residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO PRESENCIAL n° 41/2021 - REPETIÇÃO, 
RESOLVE registrar os preços da empresa   CNPJ n.°  /XXXX-.... 
com sede na  , n°   -   — /  , neste ato representada pelo Sr. 
  brasileiro,  , , portador CPF n° , portador da Cédula de Identidade RG n.° 
  expedida pela SSP/.., e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme despacho 
dos autos do Processo Administrativo n° 146/2021, "ex vi" do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das Leis Federais n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, e 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)  , nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, POR LOTE, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas estabelecidas na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e na Lei n" 
10.520, de 17 de Julho de 2002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de motos, veículos e 
máquinas de forma contínua abrangendo: mecânica em geral, arrefecimento, refrigeração, revisão elétrica e 
eletrônica, lanternagem e pintura, alinhamento, cambagem e balanceamento em geral, serviço de guinchos, 
recarga e/ou troca de extintores que estejam, vencidos ou sem carga ou pressão, para atender as necessidades do 
Município Barão de Grajaú-MA, para atender as demandas dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo I 
do Edital do PREGÃO N° 000/2021 — PMBG/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do 
processo n° XX/2021 — CPL. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO — CPL, do Município de Barão de Grajaú. 
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Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 
objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e representante(s) 
legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro — O objeto desta licitação, será feita de forma parcelada, no Município de Barão de Grajaú 
ou em local por ela indicado. 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início da prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consígnatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 
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Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no 
caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da Lei 
10.520/2002. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, 
após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
dela. 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA ONZE — DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos 
termos da Legislação vigente. 
CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO N° 000/2021 — PMBG/MA e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002. 
CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 
Barão de Grajaú, de de 2021. 

Secretário Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Nome 
EMPRESA 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 000/2021 - REPETIÇÃO - PMBG/MA 
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PROCESSO N.° xxxxxxx/2021 - CPL 
VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2021, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Barão de Grajaú e as Empresas 
que tiveram seus preços registrados, em face à realização do Pregão Presencial n° xx/2021 - PMBG/MA -
REPETIÇAO. 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de motos, veículos e máquinas de forma contínua abrangendo: 
mecânica em geral, arrefecimento, refrigeração, revisão elétrica e eletrônica, lanternagem e pintura, alinhamento, 
cambagem e balanceamento em geral, serviço de guinchos, recarga e/ou troca de extintores que estejam, 
vencidos ou sem carga ou pressão, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: 
CNPJ: Telefone / Fax:  
Endereço:  E-mail:  

QUADRO 2 — SERVIÇO REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Barão de Grajaú — MA, de de 2021. 

Secretário Municipal 
Nome 

EMPRESA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2021 - CPL - REPETIÇÃO 
ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-
000, Barão de Grajaú — Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 06.477.822/0001-44, doravante denominada 
MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretaria Municipal Interessada,  , brasileira, casada, 
inscrita no CPF sob o n°  , RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, 
  doravante denominada CONTRATADA, sediada à , CNPJ n° , neste ato 
representada pelo Sr  brasileiro, CIC n° , residente e domiciliado nesta Cidade, têm 
entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação dos serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em 
despacho constante no Processo Administrativo n° 146/2021, da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
41/2021 -SRP/CPL-Repetição e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, 
independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n° 10.520/2002, Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de motos, veículos e máquinas de forma contínua abrangendo: mecânica em 
geral, arrefecimento, refrigeração, revisão elétrica e eletrônica, lanternagem e pintura, alinhamento, cambagem e 
balanceamento em geral, serviço de guinchos, recarga e/ou troca de extintores que estejam, vencidos ou sem 
carga ou pressão, para atender as necessidades do Município Barão de Grajaú-MA, em conformidade com o 
Anexo I do Edital, que passará a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua assinatura e proposta 
Adjudicada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Ocorrendo dúvida de interpretação entre as disposições dos documentos integrantes deste Contrato, prevalecerá a 
seguinte ordem de prioridade: 1° Contrato; 2" Edital; 3° Proposta Adjudicada e toda correspondência trocada 
entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ XXX para a prestação dos serviços, que serão pagos de 
acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção dos serviços realizados pela CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, do 
Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor designado, responsável 
pelo recebimento dos objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 
Corrente da CONTRATADA. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta 
cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor 
da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa. 
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PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE fará 
jus a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, por dia 
de antecipação, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito na Conta 
Corrente da CONTRATADA sob n° , Agência ...., do Banco  

CLÁUSULA QUARTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 — Os serviços compreendem a manutenção da Frota de Veículos Oficiais, com serviços de substituição de 
peças, acessórios, componentes e outros materiais, abrangendo todas as áreas e especialidades automotivas afetas 
à integridade dos veículos e relativos a manutenção, análise, avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem, 
retificação, reparação, correção, restauração, reposição e conservação. 
4.2 - O serviço de manutenção veicular inclui: 
4.2.1 — Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos. 
4.2.2 — Substituição de peças originais ou genuínas e materiais específicos a serem utilizados na prestação dos 
serviços referidos no subitem anterior. 
4.3 — A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos fabricantes e de acordo 
com as especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação da Contratante, bem como quando houver a 
necessidade decorrente de imprevistos, tais como: panes mecânicas e elétricas, casos fortuitos ou motivos de 
força maior. 
4.4 — A empresa contratada deverá atender prontamente a todos os chamados que receber do Fiscal do Contrato 
em no máximo 4 (quatro) horas, contadas do registro da solicitação dos serviços, quando da ocorrência de panes 
em componentes dos veículos/motores. 
4.5 — A empresa contratada deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis após a entrada do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do 
Contrato. 
4.6 — Todo serviço somente será realizado após autorização do Fiscal do Contrato e deverá ser realizada no 
próprio Município. 
4.7 — A empresa contratada deverá, após a manutenção, encaminhar ao Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, relatório de assistência técnica, com todas as falhas do veículo, numeradas 
tipograficamente, contendo termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os dados 
relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos, e, ainda, os diagnósticos técnicos 
referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 
4.7.1 — Os relatórios subsidiam o Fiscal no acompanhamento do pagamento mensal das faturas, bem como no 
diagnóstico dos veículos da frota do Município, em futuras manutenções. 
4.8 — A empresa contratada deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer outras formas de 
comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 
4.9 — Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta no período de 08h00min as 18h00min, nos dias 
úteis, e de 08h00min as 14h00min, aos sábados. 
4.10 — A empresa contratada deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde conste, no 
mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e término dos serviços, nome 

do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do veículo, indicando os pontos em que 
houve algum dano, nível de tanque de combustível, quilometragem indicada no hodômetro, acessórios 
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(rádio, antena, extintor, chave de roda, triângulo, macaco, etc.), sendo uma via entregue à Contratante no ato 
da retirada do veículo e a outra acompanhando-o quando do seu retorno. 
4.11 — As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção definidos pelos 
fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração em sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, com 
início a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que trata o objeto, mediante a 
emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 

CLAUSULA SÉTIMA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Ocorrendo desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato sobre o saldo a ser entregue, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, II, letra d, da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante comprovação documental 
e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
a) Executar os serviços conforme definido neste Termo de Referência; 
b) Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 
e) Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência do 
contrato; 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente contratação, 
inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão dos cartões, 
encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao 
patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na 
execução dos serviços contratados; 
e) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
f) Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a 
e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
g) Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
h) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
contrato; 
i) Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j) A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços prestados, 
competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser substituidos 
por outro de melhor qualidade; 
k) Atender, imediatamente, todas as solicitações de fiscalização da Contratante, relativamente à execução do 
contrato. 
1) Incluir no valor contratado todas as taxas de serviços ou quaisquer outras que 
porventura incidam sobre a execução do objeto do Contrato. 
m) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados a Contratante ou a terceiros, por 
seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Art. 70, da Lei n.° 8.666/93. 
n) Realizar os Serviços no Município de Barão de Grajaú, caso necessário o deslocamento do veiculo para outro 
destino, os mesmos serão deslocados em veiculos adequados, tanto a ida quanto o retorno, bem como todas as 
despesas ocorrerão por conta da empresa contratada. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 
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B) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas 
pela Contratada. 
C) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva 
solicitação de pagamento e documentos necessários, devidamente atestada pela Secretaria Interessada; 
D) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 
8.666/93; 
E) Comunicar à Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção e/ou melhoria. 
F) Fiscalizar a execução do objeto do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustificado no cumprimento do 
objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento) que deverá ser 
recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos da Lei n° 8.666/93, além da multa acima citada, a 
CONTRATANTE poderá, garantida e prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de atraso 
injustificado na execução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua 

rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente 
com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as 
prerrogativas instituídas pela Lei n° 8.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 (trinta) 

dias, por escrito; 
b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n. 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o contra-
ditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE 
adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

12.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 
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b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 

e) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Pregão Presencial n° 
41/2021 - Repetição (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de ju-

nho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
e) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto Federal n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 
e) Edital do Pregão Presencial n°41/2021 e seus anexos; 
f)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais do 

Direito. 
14.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as 
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
14.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os prin-
cípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada 
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo considera-
das comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 
motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, de de 2021. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 
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